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APELAÇÃO.  AÇÃO  COMINATÓRIA  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. MUNICÍPIO  DE
BORBOREMA.  CARGO  DE  ENFERMEIRA.
HOSPITAL  REGIONAL  DE  EMERGÊNCIA  DE
CAMPINA  GRANDE  LUIZ  GONZAGA
FERNANDES. NOMEAÇÃO. LIMINAR DEFERIDA.
CUMPRIMENTO  DO  PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL.  FATO  CONSUMADO.  PERDA  DO
OBJETO. DESPROVIMENTO. 

- Considerando ter-se concedida a ordem, bem como
havendo  pronunciamento  expresso  acerca  do
cumprimento do mandamento judicial, por parte Do
recorrente,  resulta  prejudicada  a  utilidade  do
provimento,  e,  consequentemente,  o  interesse
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jurídico.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso apelatório.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 110/151, interposta pelo
Estado da Paraíba,  contra sentença prolatada pela Juíza de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, fls. 105/107, em Regime Especial
de Jurisdição Conjunta, que, nos autos da Ação Cominatória de Obrigação de Fazer
ajuizada por Renata Alexandre Fernandes, nos seguintes termos:

Assim,  atento ao mais que dos autos consta  e  aos
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  declaro
extinta a presente ação. 

Em suas razões, o recorrente, realizando um escorço
fático atinente ao feito, postulou a reforma da sentença, lançando mão dos seguintes
argumentos:  da concessão do pedido de suspensão da liminar que determinou o
direito  da  autora  à  nomeação;  do  resultado  do  julgamento  na  apelação  cível  nº
200.2010.029.075-4/002, possibilitando só aos aprovados dentro do número de vagas
o direito à nomeação; da Medida Provisória nº 161/2011 que tornou sem efeito atos
de gestão no período compreendido entre 01.07.2010 a 31.12.2010; da aprovação fora
do  número  de  vagas  ofertadas  no  edital,  sendo  mera  expectativa  de  direito;  da
inexistência de direito subjetivo à nomeação, já que a candidata foi aprovada na 165ª
colocação, tendo o edital previsto 78 vagas; da ausência de prova de contratação
temporária  de  servidores,  dever  de  obediência  à  ordem  de  classificação,  da
inexistência de comprovação de vaga disponível na estrutura administrativa do ente
público para o qual concorreu o candidato; da ausência de provas; o preenchimento
de  todas  as  vagas  para  o  cargo  a  que  concorreu  a  demandante;  da  imediata
nomeação  da  aprovada  no  concurso  público,  descumprimento  à  lei  de
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Responsabilidade Fiscal da vedação da realização de despesa que exceda o crédito
orçamentário anual; da flagrante violação ao princípio da independência e harmonia
entre os poderes; da impossibilidade de recebimento retroativo de vencimento, da
inexistência de direito à retroação da data posse e exercício no cargo público; da
inexistência de danos morais; da indústria dos danos morais. 

Apesar de devidamente intimada, a parte recorrida
não apresentou contrarrazões, segundo atesta a certidão de fl. 154. 

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Renata  Alexandre  Fernandes ajuizou  a  vertente
Ação Cominatória de Obrigação de Fazer contra o Estado da Paraíba alegando, em
suma,  que  realizou  concurso  público  previsto  no  Edital  nº  04/2007/SEAD/SES,
concorrendo para uma das 78 (setenta e oito) vagas disponibilizadas para o cargo de
Enfermeiro, a ser lotado no Hospital Regional de Urgência e Emergência de Campina
Grande, Dom Luiz Gonzaga Fernandes, e, apesar da Ação Civil Pública ingressada
pelo Ministério Público Estadual, ratificando o dever do Estado da Paraíba nomear,
foi impedida de tomar posse. Requereu, então, a nomeação e, não sendo este o caso, a
conversão em perdas e danos. 

No  1º  grau,  a  liminar  foi  concedida  às  fls.  60/61,
restando  incontroverso  a  nomeação  da  promovente,  consoante  a  confirmação
apresentada na certidão de fl.  102/V. Por conseguinte,  a  Juíza de Direito oficiante
naquele Juízo, ao analisar o pleito exordial entendeu por extinguir a vertente ação
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sem resolução do mérito, por ausência superveniente de interesse processual.

Em que pesem as alegações do  Estado da Paraíba,
adianto que a pretensão recursal não merece acolhimento.

No  caso  em  comento,  tencionava  a  promovente
simplesmente assegurar o direito à nomeação e, ao considerar que ele atingiu seu
intento inicial, não há outro caminho a ser trilhado, senão, a perda superveniente de
interesse, já que este, segundo a mais  autorizada doutrina, existe “quando a parte
tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa
tutela  jurisdicional  pode  trazer-lhe  alguma utilidade  do  ponto  de  vista  prático.”
(Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, In. Código de Processo Civil
Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, RT, 6ª ed., pág. 594).

Destarte,  desaparecendo  o  objetivo  primordial  da
demanda, dada a superveniente ausência de interesse, restando totalmente inócua
qualquer manifestação meritória a respeito do objeto da ação em comento. 

O  interesse  processual  pressupõe  a  utilidade  e  a
necessidade  do  provimento  jurisdicional.  Ocorrendo  que  fato  superveniente
prejudique a utilidade do pedido, cuja apreciação já não terá relevância prática, nem
acarretará  consequências  concretas  para  o  patrimônio  jurídico  de  qualquer  das
partes, descabe o exame do mérito, pois excede os poderes do Judiciário a solução de
questões meramente acadêmicas, se inexistente conflito de interesses. 

Nesse  sentido,  Celso  Agrícola  Barbi preleciona
sobre as condições da ação, ou mais especificamente o interesse de agir:

Deve  existir  no  momento  em  que  a  sentença  for
proferida. Portanto, se ele existir no início da causa,
mas desaparecer depois, a ação deve ser rejeitada por
ter desaparecido esse interesse. E se, ao contrário, o
interesse  não  existia  inicialmente,  mas  surgiu
durante o processo, de modo a permanecer, não se
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pode  rejeitar  a  ação,  alegando  aquela  falta.  (In.
Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. I, T.
1/62, Ed. Forense, 1ª ed., 1975). 

 Acerca da matéria,  é válido trazer a lume decisão
proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

CONCURSO  PÚBLICO.  NOMEAÇÃO  DO
IMPETRANTE OCORRIDA NO CURSO DA AÇÃO
MANDAMENTAL.  PERDA SUPERVENIENTE  DE
OBJETO.  CONSEQUENTE  DESAPARECIMENTO
DO INTERESSE DE AGIR. DENEGAÇÃO DO WRIT.
ART. 6º, § 5º, DA LEI Nº 12.016/09. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  INDEVIDOS.  ART.  25  DA  LEI
12.016/2009 E SÚMULA 105/STJ.1.   "Há  perda  de
objeto   do   writ  se  os  impetrantes  já  receberam
administrativamente o que postulavam: a nomeação
para  o  cargo  público  que  almejavam.  Isso  porque
perdeu-se a utilidade e a necessidade do provimento
jurisdicional,  a  esvaziar,  assim,  o interesse de agir,
uma  das  condições  da  ação"   (AgRg  no  RMS
30.000/PA,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
25/09/2012, DJe 02/10/2012). 2. Como ressai do art. 25
da Lei nº 12.016/09 e da Súmula 105/STJ, não cabe,
no âmbito do mandado de segurança, a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios.3. Agravo
interno conhecido,  com a denegação da segurança.
(AgInt no RMS 46954 – Agravo Interno no recurso
Mandado  de  Segurança  2014/0303969-3  –  Relator
Ministro Sérgio Kukina – T1 – primeira Turmar – DJ
21.09.2017 e DP 27.09.2017).

Outro  não  é  o  entendimento  recente de  outros
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Tribunais gaúcho e mineiro, senão vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO
DE CACHOEIRINHA. AGENTE DE TRÂNSITO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MOBILIDADE
URBANA. NOMEAÇÃO DO IMPETRANTE PARA
O  CARGO.  PERDA  DO  OBJETO.  RECURSO
PREJUDICADO.  A  nomeação  do  impetrante  de
forma  superveniente,  e  antes  da  ciência  da
autoridade  coatora  da  sentença  concessiva  da
segurança, implica a perda do objeto do mandado de
segurança,  pois  alcançada  administrativamente  a
pretensão.  PROCESSO  EXTINTO.  RECURSO
JULGADO  PREJUDICADO.  (Apelação  e  Reexame
Necessário  Nº  70071747034,  Quarta  Câmara  Cível,
Tribunal  de Justiça do Rio Grande do Sul,  Relator:
Antônio  Vinícius  Amaro  da  Silveira,  Julgado  em
25/10/2017).

E,

APELAÇÃO  -  AÇÃO  ORDINÁRIA - CONCURSO
PÚBLICO - APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE
VAGAS PREVISTO PELO EDITAL - AUSÊNCIA DE
DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  PELO
CANDIDATO  EXCEDENTE  -  POSTERIOR
NOMEAÇÃO  PARA O  CARGO  ALMEJADO  NA
VIA  ADMINISTRATIVA  -  PERDA  DE  OBJETO  -
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE  -  SENTENÇA
MANTIDA  -  RECURSO  DESPROVIDO. 
-  O  Supremo  Tribunal  Federal  consolidou  o
entendimento  de  que  os  candidatos  aprovados
dentro do número de vagas previstos pelo edital têm
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direito  subjetivo  à  nomeação.  Em  relação  aos
aprovados  fora  do  número  de  vagas,  o  direito  à
nomeação depende da comprovação pelo interessado
da  existência  de  cargos  vagos  disponíveis  e  da
premente  necessidade  da  Administração  Pública.  
-  Diante  da  discricionariedade  conferida  à
Administração  Pública  para  nomear  os  candidatos
aprovados  fora  do  número  de  vagas  inicialmente
previsto pelo edital do concurso público, não tendo o
autor da ação comprovado a necessidade de novas
nomeações pelo Estado à época da propositura da
ação,  não  pode  ser  considerado  que  o  Estado  que
deu causa ao ajuizamento da demanda, ainda que no
decorrer do processo venha a nomear a parte autora.
(Apelação  Nº  1.0024.14.220190-4/001,  8ª  Câmara
Cível, Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Relator:
Carlos Roberto de Faria, Julgado em 19.10.2017).

Portanto,  em  tal  cenário,  cabível  a  extinção  do
processo sem apreciação do mérito, nos termos do art.  art. 485, VI, do Código de
Processo Civil, pois “desaparecendo os fatos que deram causa à ação, desaparece o
objeto, ocasionando a superveniente falta de interesse de agir” (TRF 1ª R. – EDAMS
01000053984 – GO – 1ª  T.S.  –  Rel.  Juiz  Conv.  Manoel  José Ferreira  Nunes – DJU
29.08.2002 – p. 97).

Por  fim,  insta  registrar  que qualquer  referência  ao
mérito da demanda, relativo à causa madura, esbarraria no princípio processual da
reformatio in pejus. A respeito, segue aresto grifado na parte que nos importa:

PLANO  DE  SAÚDE.  PRÓTESE  INDISPENSÁVEL
AO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. NEGATIVA DE
COBERTURA.  DECISÃO  CITRA  PETITA.
INTEGRAÇÃO DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
REFORMATIO IN PEJUS.  É  defeso  ao  julgador
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proferir sentença aquém do requerido e condenar o
réu em quantidade superior ou em objeto diverso do
que lhe foi demandado, nos termos do art.  460 do
CPC.  Incabível  a  aplicação  da  teoria  da  causa
madura quando puder causar prejuízo à única parte
que  recorreu,  sob  pena  de  ofensa  ao  Princípio  da
Non  Reformatio  in  Pejus. (Apelação  Nº
1.007914.030776-4/001, 14ª Câmara Cível, Tribunal de
Justiça  de Minas Gerais,  Relator:  Estevaõ Lucchesi,
Julgado em 10.12.2015).

Com  essas  considerações,  mantenho  a  sentença
irretocável, até porque há prova nos autos da nomeação perseguida com base na ACP
nº 200.2010.029.075-4, fl. 31, pelo Governador do Estado, faltando-lhe apenas a posse
que se deu administrativamente, segundo certidão, de fl. 102/V.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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